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Estado de Pernrnrbuco
PRT]I.'EI'tTi RA M TiNICIPAL DO St]RI]BIM

Gabinete da Prefeita

POR'[ARIÂ N". lrlJ/2020

A Prefeita do Município do Surubim Estado de Pernambuco. no uso de suas atribuiçôes

que lhe confere o Art. ó8 e seus incisos da Lei Orgânica Municipal e na forma que

estabelece a Lei n" 0008i2017. de 0-l dejulho de 20t7.

RESOI,VT]:

Art. I o- EXONI)RAR, do cargo de provinlento em conrissão de Secretário de DeÍ'esa

Social. o Sr LtiCIO FABRICIO DA SILVA, CPF: 168 373 474-20 e RG

L;11 8.914 SSP-PE, vinculado a Secretaria de DeÍbsa Social e do Consurridor

Art.2"- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às

disposições em contrário.

Regislre-se e Publique-se

Gabinete da I)relêita do Municipio do Surubinr/PE, em 23 de setembro de 2020
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